
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001287-58.2013.815.2003
Origem : Juízo de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira 
Relator : Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado em substituição 
à Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Banco do Brasil SA 
Advogado : Patrícia de C Cavalcanti e outros 
Apelado : Severina da Silva Fonseca 
Advogado : Marcel Vasconcelos Lima e outros.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. 
PRETENSÃO  RESISTIDA POR  PARTE  DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS  PARA  O  ESTABELECIMENTO 
BANCÁRIO. MINORAÇÃO DA VERBA. DESCABIMENTO. 
ADEQUAÇÃO. DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO.

− Nas  ações  de  exibição  de  documento,  a  instituição 
financeira é condenada em honorários advocatícios quando 
houver  pretensão  resistida  em  fornecer  os  documentos 
pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência e da 
causalidade.

− A verba honorária é adequadamente fixada, dentro dos 
limites do art. 20 do CPC, quando a causa não é considerada 
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complexa,  mas  a  minoração  representará  desprestígio  ao 
profissional.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Banco do Brasil SA 
contra sentença, fls. 57/60, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira 
que,  em  sede  de  Ação  Cautelar  de  Exibição  de  Documentos  ajuizada  contra 
BANCO DO BRASIL S/A, acolheu o pedido inicial, determinando a exibição do 
documento em juízo, sob pena de considerar verdadeiros os fatos que por meio do 
documento ou da coisa, a parte pretendia provar, nos moldes do art. 359, I,  do 
CPC.

Nas razões recursais, fls. 61/64, o apelante aduz que a autora 
acompanha  mensalmente  suas  movimentações  bancárias,  motivo  pelo  qual  é 
descabida a condenação em apresentar documentos que são do conhecimento da 
apelada.

Alega que ao tomar conhecimento da pretensão da apelada, 
providenciou a exibição dos documentos controversos, não havendo razão para a 
condenação nas custas e honorários, por ausência de pretensão resistida.

Na  eventualidade,  pugna  pela  minoração  da  verba  de 
sucumbência, nos moldes do art. 20, §3º, do CPC.

Contrarrazões, fls. 71/76.

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  81/83, 
opinando pelo desprovimento do apelo. 

É o relatório.

Decido

D r .  R i c a r d o  V i t a l  d e  A l m e i d a  –  J u i z 
C o n v o c a d o / R e l a t o r .
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Contam  os  autos  que Severina  da  Silva  Fonseca ajuizou 
Ação Cautelar de Exibição de Documentos em face do Banco do Brasil SA, com o 
objetivo  de  ter  acesso  ao  contrato  de  empréstimo  consignado,  com  o  fim  de 
verificar as taxas e os juros cobrados.

A magistrada  julgou  a  ação  procedente,  determinando  a 
exibição  do  documento  na  forma  e  nos  termos  requeridos  na  inicial.  Ainda, 
condenou o banco promovido ao pagamento das custas e honorários advocatícios 
em R$500,00 (quinhentos reais) a teor do art. 20, §4º do CPC.

Inconformado,  o  banco  interpôs  recurso  apelatório, 
sustentando  que  a  pretensão  é  descabida,  que  a  condenação  nas  custas  e 
honorários  não  merece  prosperar  por  ausência  de  pretensão  resistida  e,  na 
eventualidade, pugna pela minoração da verba de sucumbência.

Com  relação  ao  sistema  de  verificação  dos  ônus 
sucumbenciais  em  sede  de  ações  que  versem  sobre  pedido  de  exibição  de 
documento,  a  jurisprudência  mais  atual  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
entendido que:

“A jurisprudência  desta  Corte  é  firme  no  sentido  de  que,  inexistindo 

resistência da instituição financeira a fornecer a documentação pleiteada, 

revela-se  ilegítimo  condená-la  ao  pagamento  da  verba 

honorária.”(AgRg  no  AREsp  431719/MG,  Rel.  Ministro  ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 

24/02/2014)

"Havendo resistência em fornecer a documentação pleiteada,  revela-se 

legítima a condenação em honorários advocatícios." (AgRg no AREsp 

351.597/SC,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA 

TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013)

Para  a  Corte  Superior,  a  resistência  se  manifesta, 
notadamente,  pela  negativa  da  parte  requerida  em  entregar  ao  postulante, 
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extrajudicialmente, os documentos e papéis pretendidos:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA.  NATUREZA  DE  AÇÃO.  ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS  DEVIDOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE. 

RECURSO  DESPROVIDO.  1.  (...).  2.  Nas  palavras  do  Ministro  José 

Delgado,  "o  princípio  da  sucumbência,  adotado pelo  art.  20,  do  CPC, 

encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele 

que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele 

decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa 

do recorrente em fornecer cópia dos documentos requeridos em juízo, a 

ele  incumbem os  ônus  sucumbenciais".  Além  disso,  acrescenta  que  "é 

cabível  a  fixação  de  honorários  advocatícios  na  medida  cautelar  de 

exibição de documentos, eis que se trata de ação e não de mero incidente" 

(REsp 316.388/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001). 3. 

(...).  4.  Recurso  especial  desprovido"  (REsp  n°  889.422/RS,  Relª.  Minª. 

DENISE ARRUDA, DJ 06/11/2008).

Portanto,  em  sede  de  ação  cautelar  de  exibição  de 
documento,  a  condenação  em  honorários  sucumbenciais  tem  vez  quando  a 
demanda  assume  caráter  contencioso,  o  que  se  verifica,  essencialmente,  pela 
existência de pretensão resistida. 

Em  outras  palavras,  o  reconhecimento  da  procedência  do 
pedido de exibição de documentos não atrai, necessariamente, a imputação dos 
honorários advocatícios ao polo passivo da ação.

No caso dos autos, o banco réu apresentou sua defesa sem a 
exibição  dos  documentos,  representando,  de  fato,  a  negativa  do  pedido 
administrativo outrora formulado.

Cabível, portanto, a condenação da instituição financeira  na 
verba honorária pretendida e nas custas processuais, em observância ao princípio 
da causalidade, uma vez que esta deu causa à propositura da ação de exibição de 
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documentos. 

Neste sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 

EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO 

RESISTIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONDENAÇÃO  DA 

INSTITUIÇÃO  EM  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA 

CAUSALIDADE.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  Nas  ações  de  exibição  de 

documento,  a  instituição  financeira  é  condenada  em  honorários 

advocatícios  quando  houver  pretensão  resistida  em  fornecer  os 

documentos pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência e 

da  causalidade.  2.  O  Tribunal  de  origem  consignou  que  não  houve 

pretensão  resistida,  diante  da  falta  de  pedido  administrativo  e  da 

apresentação dos documentos junto à contestação. Agravo regimental a 

que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  AREsp  431719/MG,  Rel.  Ministro 

ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 

18/02/2014, DJe 24/02/2014).

Por fim, tenho que a verba foi adequadamente fixada, dentro 
dos limites do art.  20 do CPC, notadamente porque a causa não é considerada 
complexa, mas a minoração da verba representará desprestígio ao profissional.

Com  essas  considerações,  monocraticamente,  NEGO 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

P.I.

João Pessoa, 03 de julho de 2015.

Dr. Ricardo Vital de Almeida
    Juiz Convocado/Relator
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